
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08, Centro - CEP - 46990-000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.'056/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob O NO

13.922.554t0001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste

ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF -

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e portadordo RG. N" 997357410/SSP-BA, residente

e domiciliado na Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

O2gl2O25, publicada no dia 29 de agosto de2025, Processo Administrativo n.o 17912025, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

atcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de'l o de abril de 2021 ,no Decreto n.o 52, de

06 de janeiro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISIÇÃO

DE MATERIAIS ASFALTICoS DO TIPO EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR-2C E EMULSÃO ASFALTICA

PARA IMPRIMAÇÃO (EAI), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA DE SoUTo SoARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÓES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência,

anexo do Editalde Licitação no 029t2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, Independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor: STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 59.128.553/0036-05, sediada na ROD

8R.381 FERNAO DIAS, S/N, KM 494 PARTE, CHACARA, BETIM/MG, CEP: 32.670-368, NCSTC AtO

representado(a) pela Srao ROSAMARI FATIMA DE OLIVEIRA MONTEIRO, portador da Carteira de

tdentidade no 22242163 SSP/SP, inscrita no CPF no 165.099.808-27, doravante designado CONTRATADA.

GRUPO 1

rEM I DESCRTçAO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

L
kruusÃo nsrÁlrtcl RR.2c EMULSÃo
I

IASFALTICA CATIONICA DE RUPTURA RAPIDA.
TONELADA 200 R$ 4.362,00 R$ 872.400,00

2

lEnr tpnivr) EMULsÃo ASFÁLTIcA PARA

IrupnrrraaÇÃo (EAt), MASSA nsrÁlrtcn,
luareRrel BETU M rNoso ctMENTo AsFÁLTlco

lor prrurrnaçÃo, cAp-20, DENSTDADE 2,4

horulua.

TONELADA 110 R$ 3.460,00 R$ 380.600,00

TOTAL: R$ 1.253.000,00 (uM MILHÃO E DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS)

2.1 .1 . Não houve adesão ao cadastro de reserva

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de lnfraestrutura.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 . Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites

previstos no arl. 125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de2021, quando caracterizadas circunstâncias

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a

alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a
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contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o ptazo de vigência, conforme art.32

§ 20 do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando

somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de

2021 , em relaçáo às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta.

conforme art. 32 § 30 do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024.

4.4.

5. VALIDADE, F9RMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão gerenciador por

intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.1 33, de 2021 '

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de Preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o ar1. 124

da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçoes para formalização da

ata de registro de Preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitaçáo; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçoes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

S.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

S.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5'4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiÍicado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 .

S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

S.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.1 1 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, Íica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceilar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.j2.1 . Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classiflcação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.1 3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisão de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do preço

registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de

relistro de preços, que deve retiatar avariaçáo efetiva do custo de produçáo, admitida a adoção de Índices

especÍficos ou setoriais.

6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisúeis ou preüisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço

inicialmente regisirado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

instrumento convocatorio.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extracontratual, quê desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de

restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.
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| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneraçáo do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a

fim de readequar as condiçóes efetivas da proposta inicialmente registrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7. DAS OBRIGAçóES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1. Do Orgão Gerenciador

7.1.'l . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1 .2. Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7.2.1 . Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

7.2.2. Énlregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto;

7 .2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de execução irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

Indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 . í . Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoável;
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8.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior

aqueles praticados no mercado.

8.1.4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeino14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei

no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

8.1.4. Houver razáo de interesse público, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

fundamentado do Secretário Municipal de Gestão e lnovação e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico

oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados tambem poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razão de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor;

9. DAS PENALIDADES

9.4. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

9.4.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

g.S. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FTSCALIZAÇÃO:

'l 0.1. Os modelos de gestáo e de execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência'

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de Ílscalizaçáo a cargo do órgão contratante;

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgáo contratante, para tal.

10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) DALMIR DOS ANJOS BARRETO, matrícula o 4209,

conforme decreto/GP no 55, de 13 de janeiro de2025, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de

2025, publicado no Diário Oficial do Município.

10.5 A gestáo ficara a cargo do servidor(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.o 4160, para

exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipalde n.o 53, de 06 de janeiro de2025, publicado no Diário Oficialdo Município.

11. CONDrçÓES GERATS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.
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ParaÍirmeza evalidade do pactuado, a presenteAtafoilavrada em 02 (duas)vias de igualteor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Souto Soares/BA, 16 de setembro de 2025

Assinaturas

LUCAS TADEU p6 Dioitallv sisned by LUCAS

õ L ü i I R Á s » + g- H',?Y*?1,,,,0n u,,,,

62591 ,, ?'r1il?o'5'oe'r6 
11:16:47

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Representante legal do órgão gerenciador

ROSMARI FATIMA DE Assinado de forma disitat por

ollvElRA RosMARl FATIMA DE oLlvElRA
MONTEIRO:1 6509980827

MONTEIRO:1 650998 Dados: 2025.0e.r6 I t:03:54

OB27 -03'00'

ROSAMARI FATIMA DE OLIVEIRA MONTEIRO

Representante legal do fornecedor registrado

T nhas:

Rc:,f'44/
-{,1.-it/

Nome

RG: ív 4lÍ e t4* tr-,,
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Ata de Registro de Preços no 056/2025

Pregão Eletrônico n" 02912025

óRGÃo cERENCIADOR: pREFETTURA MUNtCtPAL DE sOUTo SOARES (SscretaÍia de lnfraestrutura)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ASFÁLTICOS DO TIPO
EMULSÃo ASFÁLTICA TIpo RR-zc E EMULSÁo ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO (EAI), VISÂNDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SOUTO SOARES, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES E CONDIÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
FORNECEDOR: STRATURA ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 59.128.553/003645, sediada na ROD BR-
381 FERNAO DIAS, S/N, KM 494 PARTE, CHACARA, BETIM/MG, CEP:32.670-368.
VALOR GLOBAL: R$ 1.253.000,00 (um milhão ê duzentos ê cinquenta e três mil reais), referente ao GRUPO no 01 (único
grupo do processo).
VALIDAOE: De 12 (doze), meses, ou seja 16/09/2025 e'1510912026.

GRUPO 1

ITEM DESCRTçÁO UND QUANT VT. UNT vt. ToTAt

I .MUTSÃO ASFÁLTCA RR.2C EMUIsÃO
csrÁLtrcA cArôNrcA DE RUpruRA RÁPtDA.

TONETÂDA 2oo R$ 4.362,00 R$ 872.400,00

2

:AI (PRIME) EMULSÃO ÀSFALTICA PARA

MPRTMAçÃo (EAr), uassa nsrÁlrca,
VATERtAL BETUMtNoso ctMENTo AsFÁLTtco
rE prNrrmÇÃo, cAP-20, DENS|DAoE 2,4
roN/M3.

TONELADA 110 R$ 3.460,00 R$ 380.600,00

TOTAL: R$ 1.253.OOO,OO (UM MILHÂO E DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL REAISJ

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
E4B82845BA300ABFF31 F8E90F1 959449


